LEI COMPLEMENTAR N. 062 – DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997                                                

Altera o art. 232 da Lei nº 2.550/89 que dispõe sobre a taxa de licença para uso ou ocupação do solo nas vias e logradouros públicos                  

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 232 da Lei nº 2.550, de 22/12/89 passa a vigorar com a seguinte redação:                       

“ Art. 232 Constitui fato gerador da taxa de licença para uso ou ocupação do solo nas vias e logradouros públicos:

I – instalação provisória, em logradouro público, de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, aparelho ou qualquer outro móvel ou utensílio, bem como depósito de materiais para fins comerciais ou prestação de serviços;

II – estacionamento privativo de veículos, inclusive de táxis, trailers ou similares em locais permitidos;

III – edificações, equipamentos, inclusive posteamento e demais instalações utilizadas por concessionárias de serviços de distribuição de energia elétrica, água, telefonia, telecomunicações e comunicações em geral”.

Art. 2º O valor da taxa será definido pelo executivo, nos termos do art. 5º da Lei nº 2.550, de 22/12/89.

        
Art. 3º Esta Lei  Complementar  entra em vigor em 1º de janeiro de 1998, revogam as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de dezembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.
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